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As;diguturas do diallo alheia!» para o amo de 1925
Para que nii0 haja Interrupção na remessa (10

Mario orticial", ~leni que os parlieulitres e fone-
cionarios mi/diens providenciem, com a necessaria
untecedencia, quanto ai refornia das assignaturas.

As assiqualuras não reformadas. até 31 de dezem-
bro proxinio Muro, serão suspensas a partir do 1 4 de
janeiro iii alouro.

As asSiunaluras por desconto em folha serão re-
gistradas para vigorarem do 1' dia do mez seguinle

em QUI' fdr feita a connnunicação.

SUMMARIO
os De PIWEI ENECUTINii:

¡elo n. oun aopro\ a e manda exemlar o reg ida-
nireto /Loa o; offiriars do ser\ iço geral de inachina s da
Viuvinha de Guerea.

;;1 ESIll t S DE EST1110:
atinisierio da Nlaririlla	 Po-laria — EXPeoileele•

tlit \meço, e Cima ,.	 — .Exprilionte da
(uru de Contabilidade,

Ti• ilitmat de Contas — Imirjo dos Iriloniaes —lliIttøS e zr,isos
il/N'Pee5 p 	:111ellereiS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
ItEGREI'0 N. IG.715 — Ou ?I nu DELENinlio DE 1921

It p • 07' t•	 C•i,P1( t er	 filie milito poro 08	 ia,'N elo
s )	 UPral	 maritiaas da Marinha de Gll erra

() Pre • E-i(11 . 11N1 çIa Republica dos Estados Unidos do Brasil
tiaitdo IIa autorizarão emitida no art. • 13 do decreto o. 4.015,
de li do janeiro de 19215, en i g0111 0 111 pelo art. 11 (In derreio
n n .791, ih . 	192i, resolve approvar e mandar
ex pentar o regillailienlo para orfieiaes de SoeVil,b geral de
) i invidilas (Ia Marinha tio Guerra, que a este arompanlia, assi
grado pelo almirante reforma In .\ 'exauriria() Faria de Alenea,.,
luiltisIrn Eslado dos Negocio:, da Marinha. revogados o re-
;gulamooto annexi, ao deerein it. 7)1159, de 9 de julho de 1908,
e dpanai-; iliiipmições em contrario.

tIM de Janeiro. 24 de dezembro ite 11124, 103 ,- da Ilide_
pendenria e :16" da Ilepoldira.

Andina'

Alrandeino Faria de Alcarar.

Regulamento para os officiaes do serviço geral de machinas
da Marinha de Guerra

evirria t i3O I

ImaS FINS

, 1, • (M o (ricia tis affer(os ao serviço gerai de inarliiiias,
destdua lll-se á di recç ão e.5utierintendeacia des:e serviço, exec-

rendo as funrcões abaixo designadas e tendo em vista as suas
respectivas graduações militares:
Maior; sub-ehere da Commissão de Inspecçcões, do Estado-

b) chefe da divisão do material, na Directoria de Enge-
nharia Nasal;

a? °Melai 410 machinas do Estado-Maior das Forcas Na-

\Iles4) ciliciai do Departinnento de Engenharia Meranica, na
Escola Naval:

e) chefe do Departamento de Machinas dos navios o es-
tabelecimentos de Marinha:

f) chefe do hepartamento do Reparos dos navios-oiti-

g) sob-chefe do lhmartaniento de Machinas dos navios e
es(abelecirrienlos de Marinha;

li)  auxiliar do Departamento de Reparos dos navios-
of rícino,:

i) commandante de diVisão no Departamento de Macio nas;
j) auxiliar ila divisão do Departamento de Machinas:
k) chefe do Departamento na Escola de Auxiliares-Espe-

cialistas, instrio • tur ou enearregado do ensino pratico:
1) auxiliar de divisão na Directoria de Engenharia Naval;

.) auxiliar de divisão nos arsenars de marinha;
a) auxiliar Ila Eiscalincão na Directoria do Engenharia

Naval;
o) auxiliar 41a 1-'uealizar gio na Directoria, de Fazenda:
1/1 auxiliar de divisão na Directoria do Pessoal;
q) perito das Capitanias de Portos:
r,) °Metal de quarto, ela viagem, no Departamento de

Nlaidunas;

s) ()Meia) de eslado ou de quarto, nn porto,
isia: rag i-api l o noivo , As fonecõe ‘. a line SP refere et
r o mPe lPm• res t welkmal ud aoe,	 :, offiriaes dos seguintes

i40,40 

a) official general ou vapilão de mar e guerra:
1)) rapitão de mar e guerra otu eapil,ão de fragata;
c) capitão dc mar e grierra. capitão de fragata. eapitão

de corveta ou capitão-tenenle;
4) capitão de mar e guerra. eapitão de fragata eu ca-

pilão de corveta;
e) capitão tio fragata, capitão de 1:tineta, capitão-lig/eiva

ou 1° tenente;
() capitão de corveta, capiflin-tenento ou 1° tenente:
g) capitão de corveta, rapilão-tenetite ou 1" tenente;
Ir) capitão-tenente ou 1° tenente;
i) capitão-tenente ou 1° tenente;
j) capitão-tenente ou 1° tenente:
k) capitão de eorvela, rapitão-tenmile Ou 1" tenente;
/) eapitão-tenente ou I* tenente:
In) rapilão-teuerde ou I° tenente:

tnipnãO de corveta, rapitão-tenente ou 1° tenente;

o) capitão oIr fragata, capitão lio corveta nu capitão te.
mula; •

rapillin de fragata, capitão dr: rorvota eu capitão te-
nente;

o) capitão de corveta ou capitão-tenente;
r) capitão -tenente ou primeiro limenle,
s) capilão-lent • nto ou primeiro tenente,

CAPITULO

Art. 2.0 As altribuições dos offieiaes lio exercicie da s file-
el:ÕOS a que se referem as alineas	 14, c, 4, k, 1. ia, st, o, 19,
r	 (10 art. I°, serão Pdi que se.	 defilltilWr Para essa
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funCears	 respectivos regulamentos, regimentos e erga-
nizaçoes internas.

Are 3„! offiriaes, quanthri no exercieio'das fonte:ene
a.titin'sie refere a alinea e do art. 1' (chefe iln Dvimrtainento
de Machines, compete:

a) receber Por inventario, e ter sob sua guarda e restem-
eabilidade, todas as caldeiras. maritinas e apparelhos viu geral
que formam a parte techniea do seu departamento, muntenolu-
es em perfeitas CelliiieõeS de conservação e tutecionamento:

b) exaininar minuciesainent e, ao limiar posse do cargo,
o estado Ite conservação de lodo o material, connuttniratnio
pôr escripto á Directoria de Engenharia Naval, pie' 11311'1711C-

(lio do commandante. o resultado de suas eliservações;
c) ter em vista que o mais efficiente trabalho de conser-

vação do material do seu departamento, capaz de 1PIWPSPIller
I) maior progresso do ~prego do pessoal, resulta do farto de
se acha r O navio) Ou eM abeletimant o. enlregue,,o menor tempo
possivel, ao arsenal, drainas particulares ou navin• nffiejnag
para execução de reparos;

d) dirigir, preparar, instruir e treinar todo e premiai do
:Seu departamento;

e) dar por escriplo iodas as ordens e instruceõee refe-
rentes ao serviço geral de machinas, e bem EISSilll as insiro-
ceps sobre os regimens de funecionamento e de conservai:á.)
das caldeiras, maehina g e apparelhos ell) geral do seu depar-
tameNto, fiscalizai/1in dieriallleele os mappas com 04 dados daí
observações realizadas;

1) organizar mensalmente uma relação do material que
for necessarin ao departamento, entregando-a ao immediato

• para os fins convenientes;
g) distribuir os officiaes que forem designados para ser-

vir no Departamento de Macheias, pelas respectivas divisões
administrativas, tendo em vista a tabella de lotações annexa
ao presente regulamento; 	 .

h) fazer o detalhe dos exercidos a realizar no seu de-
tpartamento•

i) superintender o serviço de conservação e limpeza do
material technice pertencente ao departamento de, inachinas;

1) fiscalizar, por si ou por intermedio de seus subordi-
. nados, o 'recebimento de combustivel e de qualquer outro ma-
terial destinado ao seu departamento, pronunciando-se em re-
lação á sua quantidade e qualidade, de accArdo com as dispo-
sições, legaes e ordens em vigor;

4 k) observar e fazer observar, rigrosamenle, loilae as ins-
trucções offieiaes que tenham relação com a vomiteis:et, con-
servação, limpeza. e segurança das caldeiras, machinas e ap-
parelhos em geral;

1) ter catalogados e archivados, todos os planos, desenleei,
instrueções, ordens e demais disposições em vigor, que dis-
serem respeito aos cuidados de caracter 11'1,1111We e relativos
ao material pertencente ao departamento de melenas;

en) ter a seu cargo e sempre em dia, o livro do quartos,
o mappa de competições e o historico das macheias;

n) dar cumprimento immediato ás ordens que . receber dos
REMA superiores, quando as mesmas não eollidirem com as leis,

, regulamentos avisos e recommendações em vigor; em caso
contrario, ponderará sobre a responsabilidade que lhe cabe
pela transgressão daquellas disposições, e, si ainda assim as
ordens &Mondas lhe forem reiteradas poderá solieital-as por
esrripto antes de eurnpril-as;

o) dar fiel cumprimento ás disposições coestantes dos re-
gulamentos, avisos o reeommendações relativas am pessoal
sob suas ordens, e bem assim executar e fazer executar, rigo-
rosamente, as organizações internas dos navios e estabeleci-
mentos da Armada;

" I)) estabelecer as relações do Departamento do Machines,
relativamente i ao pessoal e ao material por, intennedio do

• respeclivo sub-chefe;	 ,
q) cominimirar ao immediato todas as alteraçÕes que fi-

•zer no departamento, relativas ao pessoal que, o compõe; ...
r) substituir temporariamente o conimandante e O Ume-

, diabo', do navio ou estabelecimento, em ecos respectivos impe-i	 -dimentoe, si não estiver determinado eni litgietação especial
4 mie só pntlert% exercer as funeções relativas ao serviço de nia-

chinas, e- quando, em' virtude do sua greduação militar, seja o
inale antigo do todons demais* officiatie tio ~Do imico.

Art. 4.° Aos offieiaes, quando no exerci* fias enneções
I 'teme se refere &aliem I, do art. 1° (chefe de JUniaftanlerktode itopard§ d9 . pavios-cafona), comp_ete: _

o' receber par insentarin e ler sob sua guarda e respon-
sabilidade intim ris apparelhes que fermarem a parle fedi-niers

seu departamento, mantendo-Os em perfeitas Condições de
conse"aeão	 funeitionamento;

examinar minuciosamente, an tomar posse do cargo, is
estado de conservação de todo o material, , comaninicando por
escriple á Directoria de Engenharia Naval e por inlermedio
de commandante do navio, o resultado 	 suas observações;

• dirigir halos os reparos que puderem ser Jim:entedies
pelas offiebtas sob sim lesptin.abilitlade; 	 ,

d instruir e treinar ledo o pessoal sei, suas ordens. di-
rigindo e orientando as suas aptidões;

r5 organizar, mensalmente, unia relação tio material mie
fôr neeessario ás offirinas, 'entregando-a eo inutiediato para,
os fins convenientes;

f) fazer, por esmiolo, r( detalhe de todas as oedene o in-
strucções referentes ao serviço de reparos, e bem assim as
instrucções sobre os regimeri g (113 funecionamento e de ronser-
\ação dos apparelho g sob sua responsabilidade, fiscalizando
diariamente -os malquis e demais fiepresses que forno
adoptailes; -

g' fiscal

▪

 izar o serviço de limpeza e conservação do mele-
rial terlinieo pertencente ás tintinas a seu cargo;

h) fiscalizar, por si nu por intertnedio de seu auxiliar, o
recebimento de material. pronunciando-se em relação á em%
rplantillaile e qualidaile rl accerdo com as disposiçiies lega.'"
em vigor;

e) observar á fazer obstinar, rigorosamente, toda as
struceões relativas ti conservação, limpeza e 'segurança live
apperelhos sob sua guarda;

j) ter catalogados e arehivados todos os 'lano, desenhes
instruccões, ordens e demais disposições em vigor que diiette-'
rem respeito aos cuidados de caracter technito, relativos ao
material pertencente ao 'seu departamento;

/c) acompanhar o enmmandante do navio nas mostras ge-
raro, e parciaes, feitas no perimetro da sua inrumbeneia;

'	 •comparecer a todas as formaturas geraes e postos, exi-
gindo a presença de todos os seus subordinados, communicando
denote ao immediato as faltas não justificadas;

ne) rommandar n OT1 pessoal nas formaturas e convoca-
ções onde elle romparecit reunido, exigindo que os de folga es-
tejam sempre bem uniformizados e limpos;

conferir as folhas e effertuar o pagamento do seu pes-
soal;

65 fornecer as informações sobre o pessoal de tempo ara-
bato e sobre os-marinheiros praticantes de especialidade. que
se candidatarem ás matriculas na Escola de Auxiliares-Espe-
cialistas e nutras;

23) dar ao commandante do navio as informações sobre
Semi pessoal, quando o mesmo houver do ser proposto para os
exames de access() de classe, tendo em vista as exigencias do
Regulamente para o Pessoal Subalterno do-Serviço Geral de
Machines;

ti) dar fiel cumprimento ás disposições constantes dos re-
gulamentos, avisos e rerommendacões relativas ao pessoal soá
suas ordens e, bem assim, executar e, fazer executar, rigoro-
samente, a organização interna e rotina adoptadas para o De-
partamento de Reparos dos .navius-orfieina; • ,

r) estabelecer as relações de seu cargo, 'relatixamente
pessoal o ao material, por intermetlio do respectivo auxiliar.

Art. 5.6 Aos offielnes, quando no exercicio das (micções a
que se 'refere a alinea g) do art. I", (sub-chefe do ()emula,
mento de machinas), compete:

a) substituir o chefe do departamento nu seus impedi-
mentos;

b) estabilizar as relações do "respectivo 'departamento, de
aecArdo com a alinea n) do art. 3*, tomo 'urde° interior-
dilui() das ordens e instrucções emanadas do respectivo chefee

l') distribuir, pelas divisões administrativas do departa-
mento de: machinirc, o pessoal que fôr mandado 'mutilas servir,
altendendo ás suas respectivas especialidades-e de oaerórdo corri
o est abeieeido no Regulamen t o para o Pessoal Subalterno do
Serviço Geral de 31 animas;-

•conimuniear ao chefe do depaelemento , todas , as (the-
raçees que fizer nas djeisees dij departam•ento, telativae ao
Peie-dal que o cniprfte;	 •
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ri fiscalizar directamente e COM aSSidaii17111(' a PX/11111:a0
de todo, ie trabalhos em andamento:

• orientar o pessoal on rodos os seus trabalhos, mini,-
trando-lhe os esclarechlientos nece ssarios á sua Isia execução;

iredruir o pessoal na parle ,'idat ivtá organização dO
deptlelaMeido do reparOS 0, leni a,€sitti, quanto á utilização
pratica rir lodos os ao/arrolho, a elle pertencentes;

973 informar diariamente ao ela-ti' do ditai laminai@ todas
as suas obt.enaçOos, quer a reeporto do material, (piei' tiol

pe-Snal;

h eseripturar nos livros. mamais e 'tomais intpressris.
1108 serviços (In reparos. os dados e (Ii n -L e,	 ror -

rf.,/mniionfe,:

auxiliar fl ch efe do departaniento no exereicio rir sstue4
lunerões de aCCOrdo rola as diSpOSiçO i e: rintsiatiles do arl. I"
e suas afirmas;

assistir rui for/lei-ignorai , do material feito pelo jato_
?lio Na' ai destinado ao Departamento de Reparo,:

ki dar fie/ cumprimento ás dispoSieões coa:dardes dos
regulamentos. avisos a recommendarões eclati's.i.E3 ao petssoal
sob SllaS bani assim eiiinprir e fazer Clunprir. ris-i-
reis:monit ., doutro (los limites (IP Suas aUrilmieõo.s. a urgi:ui-

^ lação interna e rotina adoptadas para o Departamento ite lte-
pitte g ol le- lues Mc offichias;

Ao official. quando no exercido das furrecões a
rim t-e refere a alinea i; do art. I", CroniMaticlant o lilt diVISao

departamento (In machinash conipeto:
e subs tituir o Suh-eho re de machinas uns seus impedi-

mentos, quando lir o mais antigo:
tr estabelecer a s colaçeõs entre o chefe do departamento

de nutritivas e seus subordinados por intermedio di respecrivo
sob-chefe;

o ler sol . sua responsabilidade todo o material que ! g ni-

StifIllr a parle teelinica da •n& inanleraio-0 (u) P e a i -
feita:, condições de flinecionamenf o:

el lei perfeito conhecimento da zona do navio abrunigitin
pela sua divisão. e bem assim, de tudo o que Ilie pertencer
rfin ohsianie a sua situação em li 'gales (Mirrei/les;

t: rOldweer liem lodo rt pessoal da divisão, seu' izando
as lq•litiões de cada um e distribuindo-o de modo a conseguir
a roaior viril:tenda para o Serviço gerai:

t) inep •cciunue, diariamente, a respectiva diVidilti, 	 St.
ou Pelo SP U auxiliar, fazendo . nos livros competmtes	 pe-

11	 o:z 11Cr	 tto [ W ILL andamento do SerViço, r1 cOultattni-
entalo ao	 do doparlatilluito todas as arierrintlidadeS
Clieldn.: Zhh,, ,," Lu der-irrur dessas inspec45ses;

ri) acerap , - , iar, com ass:duidatle, os trabalhos a cargo
Arsenal de Marinha e que forem executados na sua divido:

h) zelar peia eu»scrvar,ão e lin.peza de todo o rualariat
da sua divisão, responsabilizando-se directamente pelo eitagg
do mesmo perante o chefe do departamento;

acompanhar o commandante do navio nas mostras go.
raes e parentes, feitas no perimetro da sua divisão:

ti cuidar. não só da educação ndlitar, como lambem da
insirticção e treinamento do pessoal sob as suas ordens;

k) comparecer ás formaturas gerires e 1)0910S ai exi-
gindo a presença de todos os seus subordinados, communi-
eando depois ao sob-chefe de macttioas aí faltas não justi-
ficadas;

I) conimandar a divisão Mis exercieinS, fortralti eas e coa-
orações a que dia compareça reunida;

vi) commandar as divisões de serviço no porto o em
viagem, de accordo com o detalhe adrede organizado, tendo em
vista as differentes condições estabelecidas na organização dos
navios:

assignar e fiscalizar o detalhe de servie da divisão;
ct, exigir que todo o pessoal de sua divisão, quando de

folga, esteja sempre bom uniformuad . -. e limpo;
p) conferir as folhas e effectuar o pagamento da rua di-

visão:
) fornecer as inrormaeG n sob re	 pe., ,,,, nd 	 1Pritnacabado e sabre os marinheiros praticantes do (specialidade,

que Se candidatarem á s matricula- lia	 (Pia	 undiaces-
Especialistas e outras:

•r) dar ao chefe tio trepar,, ;1211e II	 de machina s. sia ali
commandante do navio, as informações ,,,dire • tia
sua cltvisãO que liou\ er de ser propo,Io para os exame• de
ace0sSo de ("lasso . Lendo em Nista a .: oxigenem .. li' ItegnIa-
monto para o pessoal s_itibalterno do Serkicti eeral 	 Mi-
climas:

s. apresentar ao chefe do depacIanicule. teerçuciar o
navio qualquer em/imissão, unia pari e l'irlaIrCiSiaaratlia lio
estado de Vlat:Senale n-11) e rendições de fourcionamento do todo
material que constituir a parte lel:hidra de soa

I) dar fiel cumprimento :is	 e„„...fard,.. de,
regia:1,ot~ os. w1/4 isus e coe,	 It• /açõe .4 et . (	 C, et
5011 •Itali 10'.(011S, tu laaa aSsirii, rumprir Iu raZt • I'	 nmriÇu ir ri-
gorosamente. noS ItiniteS de suas UI	 Orti'VZ/I2at-
(ijies mi 	 p pot il1S ad.tptadirs paca (is s'n, it:i	 g•Priles
do machio:is (tos navios e estabeleeilmodos da Armada.

"W n 	 cxerc leio . das VII‘AtCW-.1
a que se refere a alinea j. do ;irl. 1 -auxiliar de dit i-ão no
:triparta/rondo de	 compele;

ir substitUit i ti respectrvo . censmandaille n le de, 1:411* ISUS
seu- impedimentos;

111 culminar e fazer cumprir fe•das ar: ordens emanadas do
cotontandante da divisão, sofleitarnbt de mesmo as perAiden-
eia- que julgarem neeessarias ao bom andtiniento (kr ser-

ice:
e? ler perfeito conbit inierrto da tinia (14 navio abe:urgiria

pela sua divisão, e betu assim. de tudo O que lhe . inseto-neve
%tão okstaitlis a Sua Silltarão cen lOgare- dif Percutes;

II' rim-ali/Ar directamente a d3X0 1 -11 Cã o , tle tolos os tra-
balhos mu andamento na divisão. piestztwio-lhes a ssZriuti ar-
tenção;

orientar s. peSSna I isoldr/ICMOt sua i itilO G:1/1 trul is
(1)-) trabalhos, ministrando-lhe os esrlarechnentos in.cessaritti
á sua boa execução;

t' . instruir o pessoal de sua divisilia na parto rotativa á
organização do departamento de roachityas, bom eoisio na prm-
iea dos apparelhos que lho pertencerem;

, dal- Sai n -acin ti ia ria mcii La ait eeirtiniudo da divisão das
si l as observações, quer a respeito ib, material, quer do yes-
si ah, sugg.erhelo-file medidas rpm fa n iiiitany (41 facilitem a.
sua :tchninistração;

h. , I'Sta'i t Éltril: nos mailtdr. e detrates inipresSis, usados
iii deparlammito do machinas, O? f1iteli.”1 h ObSerVações que lhe
disseren't respeito;

auxiliar ti conimandan)o da divisão no exercido das
suas 'Ni 1)epr-P;‘, ;We Ardo coto as'ili sposições constantes da
as2t, 7' o s i ve.; alteras:

dai- instriir,ção, enr caracter do aulas, ao pÁsoal
dividi°. de arrMalo ceM e li e rarto e	 dias para esse
det,iyeadUS;

e' receber das divisões os seus detalhes parciacs, fazerdo
organizar o detalhe geral, cuja cópia, depois de assignada,
mandará archivar ent livro proprw;

[J inspeccionar, tanto as divisões, como as incumbe/idas
do deitarrainento. fazendo acompanhar, no primeiro caso, pelo
reHesdivo ronimandante e, no segundo, pelo sub-official en-
carregado:

ft) resolver, com as providencias que julgar acertadas,
toda s as irregularidades que encontre no decorrer de suas
jusp(eções, quer quanto ao material quer quanto ao pessoal;

Ir; fiscalizar a marcha de todos os trabalhos dependentes
das offiCinaS do departamento e bem assim o .,erviço de quar-
tos lio porto e CM viagem;

fi ,calizar o pessoal de reparos em viagem, empregan-
do-o de aecirrdo com a natureza e urgeneia dos trabalhos que
tiverem dr ser executados;

j) 'lar fiel cumprimento ás disposições constantes dos
regulamento s. avisos e reeommendações relativas ao pessoal
sob suas ordens e bem assim executar e fazer executar, rigo-
rosamente, as organizacões internas e rotinas adoptadas para
OS SOrViços gentes de litachinas dos navios e estabelecimento;
da Armada.

Art. O.- Aos off iciaes, quando no exercido das funcções
/mo se refere a aboca ) ili art. I", (auxiliar do Departamento
de Reparos dos navios-offirina). compete:

o . substituir o chefe do Departamento de Reparos nos
soas impedimentos:

b cumprir e fazer cumprir Lodas as ordens emanada, do
ebefe do fh i parlan len.o, pedindo e liando peco, delirias neer--
S.ariaS ao bom andamento 1(0 serviço;

• ler perfeito conhecimento de todos os apparclhos que
con s tituirei!' o seu departamento, respectivo s [ i nhapa, e de
tu d o o (po r aos mesmos se destinar:

4
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•kl :assistir ai) fornecimento da morbo pata o ,p,parift.,
Mento de machinas. reit() pe lo bC•POS'Ila Nava l , sempre que
lor o auxiliar da divisão A;

1) dar fiety cumprimento Cs disposições censiantos dos
regulamentos, aXisot e reennunemiaeões relativos ao pessoal
sob suas ordent e hem assim cumprir e fazer cumprir rigo-
rosamente, dentro dos limites de suas attribuições, as organi-
zações internas e rotinas atiOrafiliOS para os services arrues
de ti/adunas dos navios e eStabelecimentris da Armada.

•
CAPI1111.0

fosposoAlcs ncti n KS

.trt 9 O ixerricio das (micções á que se rerere o arli I",
será (MN/empenhado:

o) pelos offieiaes do corpo units) designados pela lia-

	

na (M•;	 jr.
O. -tintos offieiaes do antigo Corpo da Armada, oriundos

da Escola Naval, do accórdo cum tis regulamentos que, á par-
tir dr ltttS. estabeleceram o principio da fusão dos quadros,
quando ilesignados para taes fins e uma vez approtados no
exame pratico de luarbinas do estagio de segundos tenentes;

e) pelos actuaes primeiro; e segundos tenentes mui&
Distas.

Ar,. 10. As nomeações para o exerciein das tuneções a
que se referem as alíneas a, b, e, e, f, ir, k, 1, ni, a, o, p e
do art. 1', serão feitas por portaria do Ministro da Mari-
nha, resalvadas, entretanto, as disposições constantes dos re-
gulamentos das ',inerentes repartições; e, para as demais

.faneeões previstas no mesmo artigo, , sento os off IcIad,
designados pela Directoria do Pessoal, em ordem do dia do
Estado Maior de Armada.

Art. ()s offirians lo servil:o geral de inuebinas.
quando embarcados nos navios em actividade, de amônia com
a lotação da tabella annexa, lerã), além dos seus Nem:itã-Ines
e demais vantagens, uma -gratificação de inachinas", do
150$ mensaes.
• Paragrapho Marli. Esta gratificação será paga por conta
da verba -- officiaes — do acchrdo com a Wh-consignação
propri2, do orçamento da Marinha.

Art. 12. Os officiaes ao serviço geral do maellinas alo-
jarão e arrancharão com os demais officiacs, de accèrdo coal
ai graduações e antiguidades relativas.	 •

Art. lá, () chefe o o sub-chefe do Departamento de Ma-
chinas e IblrAros 40 poderão ser escalados para Os serviçoa
do estado e de quartos, no porto ou em viagem. •

Paragrapho unico. Os chefes do Departamenio 'te Aia-
chinas e de. itOilalt$ doe navins-officina Taiti pOti Orri0 Sey
designados para o serviço do "rancheiro" a que se refere a
Ordenança da Armada.

Art. 14. A- ;lotações dos navios e estabelecimentos doi
Marinha, lia pátio referente aos officiaes 'h, serviço geral
de amainas, serão as constantes da tabella annexa ao pre-
sente regulamento.

.Art. 15. Nos navios que, em virtude da sua lotação, de
aecórdo 'com a tabella anuexa, não houver officiaes para os
togares de auxiliar de divisão do deparlamonlo de ~Minas,
as funcções a estes inbermilet na fdrma do presente

LM 
regula-

'4O,rão desempenhadas pelos respectivos COOBOan
de divisão.

§ 1.° ;Nos navios em que não houver oommandantes dd
divisão no departamento. de ~Mas, as funeções a estes
inherentes, na fôrma de presente regulamento, serão desem-
penhadas pelo respectivo sub-chefe, tendo eni sista, porém,
a inteira responsabilidade que cabo aos -conductores" cucar-
regados rbts incumbencias.

§ 2.• NOS navios em que si) houver chefe do deparlamentO
de rime:duas, as (micções inherentes ao sub-chefe, eomman-
(tante de divisão e auxiliar de divisão, de accArdo com o
presente regulamento, serão por elle desempenhadas, lendo
em vista. porém, a inteira responsabilidade que cabe mis "con-
(Motores" encarregados das ineumbencias.

• Art. 15. Aos officiaes que tenham exercido ou venhani
a exercer as funcções de (Oficial de maehinas do Estado Maior
das Forças Navaes e chefe do Departamento de Reparos dos
navios-nffiebia, será contado como de chefe de machinas,
para os effeitos do regulamento do promoções, lodo lento.
de exercielo das referidas funeeões.

Art. 17. Para as promoções aos postos de contra- almi--•
rant° e capitão do mar e guerra dos aclimes ()Mei gos do
empo 1/22iC0 designados pela lettra OU), será applicada a re-
gra estabelecida polo regulamento de promoçoes na parto
referente aos demais °Meigos Mi mesmo Corpo, axe:entoadas
as clausulas do embarque, viagem, coimando e serviço fOra
da Sede, que não serão para enes ehrigalorias.

Gabinete do Ministro da Marinha. cm 27 de dezendffit
de 1921,

MARIO  OFFICIAL	 prZOInlosi 110 1921
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nozrrnbro de 1921

Tahe9a n. 2

Diversas commissões

Cominissão
de

inspécção

Chefe
de

divisão
Estado
M aior Auxiliar de divisão Estado

M a ior

-	 --

,	 Aaxiliar de divisão

C. Alm. C.M.O. C. Freg. C. Frag. C. C,rv. C. Ten. C. Ten.	 11 Ten.

Estado Maior da Armada 	
Directoria de Engenharia Ntv II 	
Esquadra 	
Directoria do Pesso 1 	
D recto ia de 12 'nada 	
VitaiLIS de caça-to:pedeirss e sul);

mas i rel 	
Arsenal de M rinha do Rio 	

•	 r
1.

1
—
—
—
—

—
—

—
1

—
, __

—

—
—

—
—

I
—
—

—
—

•

—

—
—

—
—

I.

3
1

—
—

1
—

2
— —

O' servações

P. Os olficiaes, primeiros e scgindos-tenentes, que se acharem no serviço de machinas e que excederem os limitej,da
prc-scrite tabetia, serão dist,huidos na Inça.° dos encouraçaios typo Malas Gemes.

9 . As comm ssiNes designadas para capitães de mar e enerra e capitães de fragata, na tabeiça n. 2,polem caber indi tinctamente
qualq ier desses tursto . O mesmo criterio será appliealo, respectivamente, aos capitães de fragata e capitães de corveta, aos cap.tães

decorvets e eapild.ts-,:eamte ,, ao; critães-tehentes e primeiros tenentes, em ambas as tabeilas.

3 . Os capitães de r gata poderão ser designados para chefia de machinas dos navios typo Minas Geraes.

Alexandrino Faria de Alencar.

ECRETARIAS DE ESTADO

Và~ da Marinha
Po: petarii de 27 ; de de:ene/O de IO24:
Foi nomeado o copilo de mar e guerra

Heraclito d Gmja- Arinhi para exercer.
interinamente. o cargo de conimandante do
Cento de Adição Nasa: da R,o de janeiro.

%. 1 lilat Hin

1430, 1111 ENTE DO Slt. MINIs

Additosictito ao de 24 de dezembro de 1924

Sr. atinistro"da Fazenda:
14, 5.190 B—Assumpto: Consulta sobre os

recursos do 3'hesoaro Nacional:
I. Tenho a honra da consultar a V. Ex.

si os recursos do Thesouro Nacional ~-
portam a despesa com a abertura do credito
especial de 153:141$ a que. S2 relere o de-

'ereto do legislativo n. 4.837 de 24 do cor-
rente, preciso ás verbas 2' e 5' .do orça-
mento deste ministerio, de 1923.

Additamento irà do dia 26

Sr. director geral . de Contabiliiale da
da Marinha:	 4	 ,

N. 5.205—Distribuição de credito:
. 1. Autorizo-vos a mandar distribuir á Di-

rectoria de Engenharia Naval, para os elíci-
tos de empenho de despeza, á conta do cre-
dito aberto pelo decreto n. 16.573, de 27 de
agosto ultimo

'
 a credito na importancia de

54,1000f, afim de attender ás despczas com a

acqiiisição de tubulaçlo pra os condensa-
do:cs dos navios (nus Bania e Rio Grande
do Sal.

Sr. ministro da Marinha
Sr. director geral do Pessoal:
N. 5.213—Constituição do novo .Corpo

de Oficiou da Amada.:
Re erencia: decreto n. ld.714, da 24 de

dezernoro de 1924.
I. Pelo decreto n. 15.714, da 24 do cor-

rente, ficam extinctos 03 acta 3-25 corpos da
Armula e da engenheiros machinis.a3, e é -
creal) uni corpo unico denominado <Corpo
de Offieia:s da &finda'',

2. Na co stituiçio do novo carpo ualco,'
deverá ser observa-lo o seguinte criterio, de
aceôrdo com o que determino:: o decreto
citado:

a) Os offíciacs do extincto Corpo de En-
genheiros Machinistas serão, no Alma nach
e no Boletim meas d. do pessoal designados
pelas latiras Q. M.

G) Seus nomes serão ah l eseriptos em sac.
cessão com os dos olficiaes do antigo Corpo
da Armada, conforme as suas antiguidades
rei uivas, no quadro de cada posto, e de
accárdo com as disposições d) Capitulo VI
do regulamento de promoções.

e) No quadro geral, de cada posto, a col-
locação do oficiai do Q.M. será definida
pelo numero do Oficial do Q. O. mais an-
tigo, acompanhado das iniciaes Q.M.

d) O numero de ordem, dentro do Q.M.
será escripto á direita das reteridas inimaes.

Assim, 18 Q. M. 3 indicará que o oficial
do Q. M. é o 3' do quadro do bei./ posto, e
homologo do incita n. 18 do Q. O.

3. O quadro de accesso, para promoções
dentro do Q,M., será orgaulzado separada-
mente, segundo as disposições geraes em
vigor para o extInCto Corpo de Engenheiros
Machinistas. .

4. A D. P. providenciará para que seja ta
citei:Liadas no Alnunach e no Boletim men-
sal as alterações indicadas, no mais breve
prazo possivel.

N. 5.203 —Baixa de praças a bem da dis-
ciplina.:

Referencia — Officio n. 1.332, de 5 de
dezembro de 1924, do Estado de S. Paulo.

1. Declaro-vos, para os devidos elledos,
ter resolvido mandar dar baixa/de serviço
da Armada, a bem da disciplina, as praças
abaixo mencionadas:

a) 3.442 A cabo, Coroado da Silva
Santos.

b) 1.181 A cabo. Antonio Alves Oliveira.
c) 6.417 A	 Manoel Francisco T. Fa-

rias.
d) 7.532 A 1 4, José Ribamar de Oli-

veira.
e) 4.544 A l', Estanislau Baptista Oli-

veira.
f) 9.026 A P, João Marfins Pinheiro.

3.219 SE 1 5, Turibio Ter tuliano
Borges.

Sr. director geral de Contabilidade de
Marinha:

N. 5.210—Distribuição de credito.
1. Declaro-vos, para os fins convenientes,

que resolvi mandar distribuir á Directoria
do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro,
para os elícitos de empenho de despeza, a
importam:ia de 200:000$,.á conta do saldo
do credito aberto pelo decreto n. 14.867, de
11 de junho de 1921, revigorado pelo ar-
tigo 55 do orçamento vigente destinado a
acquisição de material necessario para con-
certos de esquadra.

— Sr. Presidente do Tribunal do Con-
tas:

N. 5.203 — Remessa de cópia do decreto
pra registro.

Referencia : Decreto do Executivo nu-
mero 16.713, de 24 de dezembro de 1924:

1. Para os elícitos de registro, tenho a
intua de transmittir a V. Ea. a inclusa cé-
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